
Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. _á_/2022. 

Dispõe sobre a criação do 
Programa Conhecendo O 
Parlamento na Assembleia 
Legislativa do Estado do Acre. 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art.1° Fica criado o "Programa Conhecendo o Parlamento", que tem o fito 
de promover a educação e o exercício da cidadania, visando dar maior 
conhecimento às crianças e adolescentes do Estado do Acre quanto ao 
funcionamento do Poder Legislativo. 

Art. 20  A Escola do Legislativo "Edson Cadaxo" será responsável pela 
implementação e execução do Programa objeto da presente Resolução. 

Art. 3° Compete ao "Programa Conhecendo o Parlamento": 

- propor mecanismos de interação social no sentido de estreitar o 
relacionamento entre o Poder Legislativo Estadual e a comunidade 
estudantil acreana; 

II - dar conhecimento aos estudantes das atribuições de um Deputado e 
do funcionamento do Poder Legislativo por ser de suma importância para 
sua formação intelectual e política; e 

III - dar maior visibilidade e transparência do Poder Legislativo junto à 
comunidade estudantil de nosso Estado. 

Art. 4° Fica definido que o translado dos alunos até a Assembleia 
Legislativa será de responsabilidade da unidade escolar. 

Art. 5° As visitas referentes ao "Programa Conhecendo o Parlamento" 
serão previamente agendadas na Escola do Legislativo, com a identificação da 
escola, professor responsável, série dos alunos participantes, data e número 
mínimo de 20 e, no máximo, 40 alunos, confirmadas por Ofício endereçado à 
Escola do Legislativo. 

Parágrafo Único. A Escola do Legislativo organizará as visitas de escolas 
da rede pública e particular de Ensino Básico e Médio à Assembleia 
Legislativa e recepcíonará as escolas visitantes, sempre nas segundas e 
sextas-feiras, das 9h às 10h30. 
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Art. 6° Os alunos que participarem do "Programa Conhecendo o 
Parlamento" receberão Certificado de Participação emitido pela 
Assembleia Legislativa. 

Art. 70  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Sessão "Deputado Francisco Cartaxo", 10 de maio de 2022. 

Deputado Nicolau Júnior 
Presidente 

Deputada Antonia Sales Deputada Jonas Lima 
ja Secretária, em exercício 2° Sbcretário,em exercício 
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JUSTIFICATIVA 

A Assembleia Legislativa do Estado do Acre objetiva com o "Projeto 
Conhecendo o Parlamento" criar mecanismos de interação social no sentido de 
estreitar o relacionamento entre o Poder Legislativo Estadual e a comunidade 
estudantil acreana. Além disso, dentre outras atividades, busca formar e 
consolidar o espírito de cidadania, resgatando os conhecimentos cívicos e 
morais de crianças e adolescentes, dando a eles a oportunidade de conhecerem, 
desde cedo, as atribuições dos deputados e como funciona a Casa Legislativa, 
o que contribuirá significativamente para sua formação intelectual e política. 
Afinal, das escolas podem surgir futuros deputados. 

Desta forma, a Mesa Diretora submete à apreciação o "Projeto 
Conhecendo o Parlamento" com intuito de dar maior visibilidade e transparência 
do Poder Legislativo à comunidade estudantil do Estado do Acre. 

Sala da Sessão "Deputado Francisco Cartaxo", 10 de maio de 2022. 

Deputado Nicolau Júnior 
Presidente 

Deputada Antonia Sales Deputada Jonas Lima 
1' Secretária, em exercício 2° Secretário, em exercício 


